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Este Procedimento Operacional Padrão define as etapas necessárias de como fazer o Cadastro das Brigadas 

de Incêndio no Sistema TOTVS RM. 
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I. Brigada de Incêndio 
 

a) Acesse o menu Principal, situado no canto superior esquerdo. Selecionar opção RH – Segurança e Medicina do 
Trabalho. 

 
 

b) Após selecionar a opção Segurança e Medicina do Trabalho, o sistema irá apresentar a tela de Segurança e 
Medicina do Trabalho. Sendo assim o usuário deverá selecionar a aba EPI / EPC e a opção Brigada, logo depois do 
usuário selecionar o menu opção Brigada será mostrada a lista com todas brigadas cadastradas. 
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II. Cadastro 

 

a) Para o cadastro da brigada serão necessários os seguintes campos: 

 1) Código da brigada 

 2) Descrição da brigada 

 3) Data da criação 

 4) Período de vigência 

 5) Tipo da brigada  


